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Serafina Corrêa, RS, 14 de novembro de 2018.

Sua Excelência

Vereador Sérgio Antônio Massolini

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Serafina Corrêa - RS

Assunto; Resposta ao Ofício n^ 242/2018

Pedido de informações n- 23/2018

O Prefeito Municipal em exercício, vem por intermédio deste, acusar o

recebimento de Vosso Ofício n- 242/2018, relativo ao Pedido de Informações n- 23/2018 que

"SOLICITA QUE SEJA ENVIADO AO PODER LEGISLATIVO O PROCESSO ADMINISTRATIVO

DO MÓDULO MUNICIPAL LAURINDO CADORE" e, em resposta, encaminha-se anexo a este

Ofício a cópia do Processo Administrativo Especial n^ 040/2018.

Sendo o que se apresenta para o momento, aproveito a oportunidade para elevar

votos de estima e consideração.

Respeitosamente,

Varidir Bianchet

Prefeito Pi/lunicipal em exercício

www.serafinacorrea.rs.gov.br

Av. 25 de Julho, 202 | Centro | (54) 3444 8102

Serafina Corrêa /RS j CEP 99250-000
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ESTABO DO RIO GRANDE BO SUL

MUNICÍPIO DE SERAFINA CORRÊA

PROCESSO

ADMINISTRATIVO

ESPECIAL

N2 040/2018.

PORTARIA N9: 1240/2018.

OBJETO: O APURAR A RESPONSABILIZAÇÃO E O
RESSARCIMENTO AOS COFRES PÚBLICOS EM VIRTUDE
DOS PROBLEMAS NAS ESTRUTURAS METÁLICAS
(CANTONEIRAS) DE SUSTENTAÇÃO DOS REATORES,
OBJETO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 045/2015,
EDITAL DE LICITAÇÃO N" 080-2015, TOMADA DE PREÇOS
N" 014-2015 E AS IMPLICAÇÕES CABÍVEIS.
NOME: SOLENG SOLUÇÕES ELÉTRICAS LTDA - CNPJ N°
14.475.262/0001-17.
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PORTARIA 1240/2018

Determina abertura de Processo
Administrativo Especial.

O ViCE-PREFEITO MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA, no exercício do

cargo de Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta

no Memorando n- 058/2018, expedido pela Secretaria Municipal de Turismo, Juventude,

Espote e Lazer e demais documentos anexos e com base na Lei Municipal n- 2.194/2005 e

artigo 5^, incisos LIV e LV da Constituição Federal, determina a instauração de Processo

Administrativo Especial - Processo n- 040/2018 em desfavor da empresa SOLENG

SOLUÇÕES ELÉTRICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n^ 14.475.262/0001-17,

estabelecida na Rua Silva Jardim, n- 853, na cidade de Nova Bassano, RS, visando apurar

a responsabilização e o ressarcimento aos cofres públicos em virtude dos problemas nas

estruturas metálicas (cantoneiras) de sustentação dos reatores, objeto do contrato

administrativo n- 045/2015, Edital de Licitação n- 080-2015, Tomada de Preços n^ 014-2015

Dessa maneira encaminha à Comissão Processante designada pelo Decreto

n- 528/2018, para apurar os fatos descritos no Memorando supracitado e as implicações

cabíveis. Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a Comissão Processante

apresentar relatório final.

Gabinete da Prefeita Municipal de Serafina Corrêa, 09 de novembro de 2018.

0^

Valdir Bianchet

Prefeito Municipal em exercício

Registre-se e Publique-se
Serafina (Corrêa, 09-1Í1-2018

ria Municipal de Administração e Recursos Humanos
Publicado no quadro de publicações da Prefeitura de Serafina Corrêa, no período de 09-11-2018 a 23-11-2018
Publicado no site www.serafinacorrea rs.aov.br a partir de 09-11 -2018

www. se rafi na co rrea. rs. g o v. b r

Av. 25 de Julho, 202 | Centro | (54) 3444 8102

Serafina Corrêa /RS | CEP 99250-000
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Serafma Corrêa, 30 de outubro de 2018.

De: Secretaria Municipal de Turismo, Juventude, Esporte e Lazer

Para: Prefeito Municipal - limo Sr. Valdir Bianchet

Ementa: Instauração de Processo de Sindicância ^ Ij ^
^3-^ A6-

Ao cumprimentá-lo cordialmente vimos por meio deste solicitar instauração de
processo para apuração sobre os fatos referentes aos objetos do contrato administrativo n
45/2015 referente ao item B2 - Iluminação do Campo do Módulo Esportivo Laurindo Cadore

descrito no edital de licitação n° 080/2015/ Tomada de Preços n 014/2015.

Tal pedido justifica-se em virtude das estruturas metálicas (cantoneiras) de sustentação
dos reatores e refletores terem cedido, sendo que uma delas veio ao chão, conforme
comprovação fotográfica em anexo e, as demais estruturas também apresentam problemas de
sustentação dos conjuntos de refletores, sendo que os sistemas de fixação das mesmas aos

postes já foram substituídas por duas vezes.

A Secretaria buscou informações junto ao Setor de Engenharia do Município e recebeu

a orientação de retirada das referidas estruturas por representarem riso eminente aos usuários
do local.

A empresa executora da obra foi informada sobre a situação tendo em vista a Cláusula

Quarta, parágrafo 5° do Contrato Administrativo que fala sobre a responsabilidade pela
solidez e segurança da obra durante o prazo de 5 anos, esta, entende que o problema teve

início após um sinistro de vendaval no município.

Não tendo segurança e clareza dos fatos em relação aos fatos acima relatados, e

entendendo esta Secretaria que os reparos e reposição do material, bem como um esforço em

todas as estruturas faz-se necessário e urgente, solicita instauração de processo de
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averiguação, responsabilização e ressarcimento aos cofres públicos, se assim se confirmar
falhas, ao mesmo tempo em que esta Secretaria, entendendo a necessidade e atendendo aos
pedidos da comunidade providenciará os reparos e reposição do material em caráter de
urgência por se tratar do único local aberto para a prática de determinadas modalidades
esportivas e lazer nas mais diferentes faixas etárias, principalmente no turno da noite, ficando
assim tal prática prejudicada ou até impossível de ser realizada em virtude da pouca
visibilidade e segurança.

Atenciosamente,

)

Fernanda Tapparo Pedot
Secretária Municipal de Cultura

Secretária Municipal de Turismo, Juventude, Esporte e Lazer
Portaria n° 878/2018
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CONTRATOADMINISTRATOO N- 045/2015 EXECUÇÃO INDIRETA -
:M0 de CONTRATOPARA execução de OB j SERAFINA CORRÊA E A
jrfitADA por preço global, ENTRE U iviuiM.uir
=RESA sSlENG soluções ELÉTRICAS LTDA.

feito Municipal, doravante denominado simplesme

NTRATADA: SOLENG SOLUÇÕES ̂ ^ETRICAS LTDA^ ^ Nova
CNPJ sob o n" 14.475 262/0001-17, esta e e Defendi, doravante denominada
ssano, RS, neste ato, to proposta finanoeira vencedora, projeto básico
i^erra^raSonroSlf^^^^

_ DO OBJETO - CLÁUSULA ° ̂ernSa^rporSio fornecimento de
ipresa para em regime de ^rucão de Pista de Atletismo com Iluminação, junto ao
ateriais e mão-de-obra, para executar a c ? Ipiranga, Bairro Planalto, em atendimento ao
adulo Esportivo Laurindo Gadore, -opnPTF/rAlXA com contrapartida do Município de
jntrato de Repasse n- '""6218.48 20

nanceiro; Vil - ART de Projeto; IX- Projeto ser fornecidos pela empresa
§ 2" iodos os materiais e a f normal da obra, de acordo

CONTRATADA, que devera te-los a disposição paia
,om o-aponograma fisico-financeiro da mesma.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E FORMA DE especificado abaixo.
Pela execução do objeto, o Contratante pagara nlohal de R$ 286.905,90 (duzentos e

3) Objeto B, Sistema Elétrico do eentLos), sendo R$ 232.929,52 de material e,
citenta e seis mil, novecentos e cinco rea l.^_p „ mesmo qualquer reajuste;
R$ 53.976,38 de mão-de-obra, sem que incida ̂ obre o bancária n° 15.374-5, Agência n

§ r. Os pagamentos serão no prpo de g g devida comprovação dos
2840-1 do Banco do Brasil SA, teã expedido pelo Engenheiro da Prefeitura
serviços executados por meio de Laudo de Med ça ^ Secretário da pasta, para os

re»so^%rMos ° '
do valor 03 contratação toOas as retepÇCes previdenolàrlas,

impostos e taxas permitidos por lei, ,ocnntrihnirnps federais Çonforme estabelecido
§ 3A será efetuada a retenção dos tf f ^e 2004, e demaisna Lei n° 9.430/96 e na Instrução Normativa SRF n. 480, de 10 oe ue

legislações pertinentes. declaração que informe o
§4°. Na hipótese da licitante ser optantó^ correspondente, conforme

ANEXO em que esta enquadrada a empresa q
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15 de dezembro de 2004, devidamente firmada por seu

Instrução Normativa SRF n. 480 de

'^^'^=r'"o':i?:er':e"uaMer parcela so.en.e serP e.e.paPo -diante a apresen^
União fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, com prazo de validade vigente, bem assirnda guia de"eco,himentó das contribuições para o FGTS, INSS e GFIP.
última competência vencida, relativa aos empregados utilizados na pres açao

§ 6°. A Contratada deverá obrigatoriamente fornecer asidentificação do presente Processo Licitatório - Tomada de Preços N° 014/2015, Contrato de
Repasse n° 1006218-48/2013/MESPORTE/CAIXA.

S 7° As Notas Fiscais relativas a materiais e mão de obra deverão ser emitidas em separado.
§ 8° A última parcela de pagamento fica condicionada a entrega da CND (Certidão Nega de

Débitos) da obra, demonstrando situação regular no cumprimento de encargos sociais com o INSS da
obra.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA
Será exigida da Contratada a prestação de garantia no montante de 5 /o (cinco por cento)

sobre o valor total do Contrato, antes da assinatura do mesmo, podendo optar por uma das seguintes
modalidades;
a) caução em dinheiro ou títulos da divida pública, . . .
b) seguro garantia ou fiança bancária, nos termos do Art. 56 e parágrafos da Lei de Licitações.

S 1° A Garantia de Execução será liberada e restituída pela Contratante à Contratada no prazo
de até 60 (sessenta) dias do efetivo e Integral cumprimento das obrigações contratuais, inclusive
recolhimento de multas e satisfação de prejuízos causados à Contratante e emissão do Termo de
Recebimento Definitivo da Obra.

§ 2°. Quando necessário, a Garantia de Execução deverá também ser prorrogada.
CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

A Contratada comprometer-se-á a realizar os serviços com pessoal especializado e
jipamentos próprios, responsabilizando-se ainda por todos os encargos de natureza trabalhis a

previdenciária, decorrentes de eventuais demandas judiciais relativas a recursos humanos na
execução do objeto contratado, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários qu
incidam sobre o presente objeto, seguros e por quaisquer acidentes de que possam vir a ser vitimas
os seus empregados, bem como por danos ou prejuízos porventura causados a terceiros
Município. ,

§ 1°. A Contratada deverá cumprir todas as determinações das Normas Regulamentares e
Segurança e Saúde no Trabalho (Ministério do Trabalho) que abranjam os serviços coimponentes do
objeto deste contrato. A mão de obra deve obedecer às especificações previstas neste Contrato
seus anexos, segundo normas técnicas da ABTN, sendo aceita pelo Município, concluída e atestada
pelos fiscais Engenheiros da Prefeitura de Serafina Corrêa - RS, não cabendo ao licitante vencedor
qualquer indenização no caso de não aceitação dos serviços prestados.

§ 2°. A Contratada deverá se ater de modo incondicional ao projeto executivo (desenhos
técnicos, memoriais descritivos e especificações), anexos do presente edital , observando os critérios
de qualidade técnica que atendam as determinações da Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT). ■

§ 3°. Os materiais a serem utilizados na obra deverão ser novos e da melhor qualidade, assim
como, atender as exigências elencadas neste Contrato e em seus anexos Integrantes.

§ 4°. Avarias resultantes de má qualidade das instalações são de inteira responsabilidade do
licitante contratado, razão pela qual deverá a Contratada regularizá-las sem qualquer ônus ao
Contratante.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRCA - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Avenida 25 de Juiho, 202 - Caixa Po5ts,l 11 - CEP; 95250^000 - Serafina Corrêa - RS
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§ 5«. Executado o objeto do SIn BrasSro Ta^mbérS nâo

sstabelecidos pela lei. , ^ i„_„i obra e suas adjacências em
§ 6°. Executado o contrato a Contratada devera deixar o local da obra j

aerfeito estado e em condições de utilização imediata.

CLÁUSULA QUINTA- DAS PENALIDADES ,cão execução imperfeita, mora de
Em caso de inexecução do contrato, ^ informações prestadas a Contratada

execução, inadimplemento contratual ou não a orS a defS^
estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantida a previa defesa.
I, sd^^^rtêncis, . , - i cor^ifina r^nrrp3-RS 3 ssr ciuitscls d6
II. n,....as, por melo da Guia de Recolhimento do Município de Serafina Corrêa Kb,
acordo com instruções fornecidas pela p°"trajante^ palpulada sobre o valor total das etapas não
a) de 0,5 % por dia de atraso na entrega^_da obra, calculada soore
concluídas até o término do prazo de execução. inpvprnrãn oarcial do contrato;
b) de 10,0 % sobre o valor dos itens não executados, no caso ,^ 1 condição do contratoc! de 0,5 % sobre o valo, <0^ do Conja^ P-f^JJ-a^emrb^fbaTérnSde^a^
não especificada nas alíneas a e b deste inciso, p mntrato oor ato unilateral da
d) de 10,0 % sobre o valor total eximindo a mesma das demais sanções
Administração, motivado por culpa da Contratada,

ToeTcjo % sobre o valor total da proposta, rto oaso de recusa injustificada da iicítante adjudícatàrla
rslTan°sfotemrorra'dTparticipaçâo em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Serafina Corrêa-RS, por prazo não superior a dois anos AHmini=;trarão Pública enquanto
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou lg promovida a reabilitação perante a
perdurarem os motivos determinantes "essarcimento à Administração peios prejuízos

-^^rse^a^díSrido»^^^^^^ „ direito ao
con:;dLrea-mXS£3%c^^^^^^^

§ 2°. As sanções previstas nos incisos I , III e iv, nesie ixem, puuc
com asdojn^ciso ,b dias Úteis, a
contar do recebimento da notificação. ripqrnntado do

§ 4°. Se o valor da multa não for insuficiência de crédito da
pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso oimcontp
Contratada o valor devido será cobrado administrativa e/ou judicialmente.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO CONTRATUAL ^
O prazo de vigência do contrato sera de 270 (duz ^ ^ anuência do Ministério da

assinatura, podendo ser prorrogado, a critério da Adm „ p cRR.q-í
Saúde e da contratada, nos termos do art. 57, inciso I I, da Lei . . ■ npnartamento

§ 1°. A prorrogação deverá ser justificada pelo(s) fiscal(is) o gP, 15 (quinze)
de Engenharia do Município de cronograma 'fisico-financeiro
dias antes do término do prazo contratual, acompannaoaabspiabo âs^novas^ 3 do TERMO DE ÍNlCiO DE °BRA
execução e conclusão em até 45 dias, para o objeto A, ate la ,

|í
lí-

prefeitura municipal de serafina CORRÊA - ÈSTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Avenidã 25 clb Jiüha 2D2 - CãUã PomeI 11 - CEP: 95250-000 - Serafina Corrêa - RS
.. . , ir. ... ,C4, 11KR - r|.lPJ: 88.597.904/0001-80 - www.sersfinacor.ea.rs.gov.hr
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para o objeto C; contados a partir do Termo de Inicio de Obra pelo Municipio, quando então, no prazo
de até 3 dias consecutivos deverá dar início aos serviços.

§ 3° Para início da obra apresentará ARI de execução de responsável técnico da mesma,
vinculada a do projeto, e efetuará a respectivo registro (matricula), no INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS E DOS MATERIAIS:
Quando da entrega da obra pelo Contratado, este comunicará formalmente o Contratante,

para que seja procedida a emissão do TERMO DE RECEBIMENTO °
Contratante e Contratada. A emissão do termo de recebimento provisorio ocorrera apos a
conclusão dos serviços previstos no cronograma físico financeiro, e tera um prazo de ate 10 ( )
dias para verificação da conformidade do objeto com a especificação do objeto _

§ r Para o recebimento da obra, o Contratante emitirá TERMO DE RECEBIMENTO
DF^JITIVO, assinado pelas partes, no prazo não superior a 90 (noventa) ^3?rn°
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei Federal n
8.666/93. . , , . ̂

§ 2T Para ocorrer as condições elencadas acima, a Contratada devera ter cumprido todas as
exigências nominadas no projeto básico.

5 3° Executado o objeto do contrato, a Contratada responderá pela solidez e segurança da
obra durante o prazo de cinco anos, em conformidade com o Código Civil Brasileiro^ Também nao
exclui a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei. • ..v,

§ 4°.Executado o contrato a Contratada deverá deixar o local da obra e suas adjacências e
perfeito estado e em condições de utilização imediata.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cindo por cento) do valor do
contrato, conforme prevê o artigo 65 § 1° da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA nona - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO
^ Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, inciso II. alínea "d", da Lei n° 8.666-93, será

edido reequilibrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela contratada, desde que
documental e suficientemente comprovado o desequilíbrio contratual, nas condições previstas no
Projeto Básico.

Parágrafo único. Do valor contratual, exceto nos casos previstos em lei, não havera reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA FISCALIZAÇÃO _
O Contratante exercerá a fiscalização dos serviços e a observação das especificações

constantes neste contrato por meio da Secretaria Municipal de Turismo, Juventude, Esporte e azer
e Fiscais do Contrato, estes designados pelo Município de Serafina Corrêa, RS.

§ 1° A fiscalização sobre todos os termos do presente contrato a ser exercida pelo
Contratante, ocorrerá para preservar o interesse público, sendo que eventual atraso nesta tarefa,
não lhe implicará co-responsabilidade pela eventual execução incorreta dos serviços.

§ 2° Fica designado por parte do Contratante os Servidores Reginaldo pomes. Engenheiro
Civil, matricula n° 731 e Guilherme Migliavacca, Engenheiro Civil, matriçula n° 494, como
responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços de que trata o presente Contrato.

§ 3° A Contratada designa como preposto o Sr. Flávio Defendi assegurando, sob pena de
responsabilidade, que o mesmo preenche as condições fixadas no presente Contrato.

§ 4° Também caberá ao Contratante, a fiscalização dos aspectos legais, trabalhistas e
previdenciários.

Y/i.
C ')

•K /-e íT"

MUNICIPAL DE SERAFiNA CORRÊA - £STADO DO RIO GRANDE DO SUL

Avenid-H 25 dt Julho, 202 - fosial 11 - CEP: 9025CAOOO - Serafina Corrêa - RS

Telefone/Fax.: (S-i) 344d.116S - CNPJ: 8S.537.964/0001-80 - www.5erafiiiaconea.r5.gov.br
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Pes-Í F t'OC.UiV!ENto Sti  Ep/^PiWADOeAPROVAl^^ OR
j ES'ÍAA3S£Stí^R!AJ^^5'0^'-^^-
1 B\h^-S-L^— ., ,.3:.
1 Assessor Jurídico - OAB/RS

A.rU

LÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA RESClaÃO rinq art 77 a 79 ambos da Lei n°
o presente contrato poderá ser rescindido nos termos dos art 77 a rs, am

.666/93, especialmente:

S SescumpPPePo,Pela CONTRATADA, de qualquer cláusula contratual;
] iraaPPrsiruPçâPdPnso,vencia ci.i, á CONTRATADA e,
Li Lí Ji~da de pagamento, no devido tempo e sem razão plausível,

^'-'^'^tPÍpratr^trs-doPeSLífocPrcTe:^^ conta da seguinte dotaqáo
orçamentária:

Secretaria Municipal de Turismo, Juventude,
27.812.0180.1302 Pista de Atletismo com lluminaçao/Rec.Vinculad
27.812.0180.1303 Pista de Atletismo com lluminação/Rec.Própnos
44.90.51.00.00 Obras e Instalações

'''"'Rcre'ro%r dlPoTar:^-'aprpPa dinmir ddvidas ou questdes oriundas do
sucessores para bem e fielmente cumpri-lo.

presente instrumento, obrigando-se as partes entre si e

E, por estarem justos e contratados, firmam o P-f "t® PsíemPLaí paífoL
teor e forma, que lido e achado conforme vai assinado pejas partes e por duas te-tem
devidos fins legais. i

Serafina Corrêa, RS, 13 de maio de 2015

\
t.

nf

ia

\ Ademir Aritonio Presotto
\  Prefeito Municipal

Contrante

SecretáripTt/lunicipal'de Turismo, Juventude,
7" Esporte e Lazer

■píávio Defendi
Soleng Soluções Elétricas Ltda

Contratada

Testemunhas:

■"•p-
f  ") PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Avenida 25 cie Julho, 202 - Cai.a Posial n - CEP: 99250-000 - Serafina Ccirrea - RS
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 045/2015

O MUNICÍPIO DE SERAFINA CORRÊA/RS, pessoa jurídica de direito público inscrita no
CNPJ sob o n° 88.597.984/0001-80. neste ato representado pelo Sr Ademir Antonio Presotto Prefeito
Municipal, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa S(3LENG
SOLUÇÕES ELÉTRICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
14.475.262/0001-17, estabelecida na Rua Silva Jardim. n° 853, ' q
neste ato, representada pelo Sr. Flávio Defendi, doravante denominada CONTRATADA, firmam o
presente aditivo nos termos a seguir:

CLAÚSULA PRIMEIRA-DOS PRAZOS * .d
O prazo de execução dos serviços fica prorrogado por 60 (sessenta) dias, a contar de 11 de

janeiro de 2016, conforme solicitado pelo Fiscal do Contrato, e o previsto na clausula sexta do
contrato original.

CLÁUSULA SEGUNDA-DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato Administrativo n° 045-2015 relativo ao

Edital de Licitação n° 080-2015, modalidade Tomada de Preços n° 014-2015, desde que nao
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas)
vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas)
testemunhas.

Serafina Corrêa, RS, 06 de janeiro de 2016

Ademir Antonio Presotto

Prefeito Municipal
Contrante

Secretário Municipal de Turismo, Juventude,
Esporte e Lazer

Flávio Defendi

Soleng Soluções Elétricas Ltda
Contratada

Testemunhas:

Redigido porAngéiica do Carmo Facco
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMíNlSTRATiVO N° 045/2015

O MUNICÍPIO DE SERAFINA CORRÊA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ n_°
88 597.984/0001-80, com sede na Avenida 25 de Julho, 202, na cidade de Serafina ' '
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Ademir Antonio Presotto, e a empresa SOLENG
SOLUÇÕES ELÉTRICAS LIDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n
14.475.262/0001-17, estabelecida na Rua Silva Jardim, n° 853, '
neste ato, representada pelo Sr. FIávio Defendi, e doravante denominada CONTRATADA, firmam o
presente ADITIVO, nos termos a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO REEQUILÍBRIOECONÒMICO-FINANCEIRO
O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo no valor contratado, visando a

manutenção da equação e do equilíbrio econômico-financeiro °
alteração dos insumos que compõem os itens 01, 08, 09, 10, 11, 13, 25,28, 29, 3 , .
45 50 52 53, 55, 75, 91 pertences a Planilha Orçamentária Global - Obra: Iluminação Pista Atlética
da'proposta de preços da empresa contratada, em conformidade com o inciso II, alínea d do art. 65
da Lei Federal n° 8.666/93, alterando-se assim, as Cláusulas Segunda - Do Preço e Forma de
Pagamento e Cláusula Décima Terceira - Da Dotação Orçamentária, que passa a vigorar com a

^  Objeto^B, Sistema Elétrico do Módulo Esportivo, preço total do presente termo é de R$
16.688 20 (dezesseis mil, seiscentos e oitenta e oito reais e vinte centavos), referente a material.

Parágrafo único: Compõem o presente Termo Aditivo, independente de transcrição ° P®P'P°
de reequilíbrio econômico-financeiro da empresa, planilha orçamentária com base na Tabela SINAPI,
análise do pleito realizada pelo Departamento de Engenharia e a liberação de dotação orçamentaria e
financeira.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas resultantes do presente Termo Aditivo contratual correrão por conta da seguinte

dotação orçamentária:
Secretaria Municipal de Turismo, Juventude, Esporte e Lazer
27.812.0217.1303 - Pista de Atletismo com Iluminação/Recurso Próprio
44.90.51.00.00 - Obras e Instalações

CLÁUSULA TERCEIRA-DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato Administrativo n" 045/2015, relativo ao Edital

de Licitação n° 080/2015, modalidade TOMADA DE PREÇOS n" 014/2015, desde que não contrariem
o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo. no \

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo em 02
vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas)
testemunhas.

Serafina Corrêa, RS, 26 de fevereiro de 2016.

Ademir Antonio Presotto

Prefeito Municipal
Contrante

FIávio Defendi

Soleng Soluções Elétricas Ltda
Contratada

Testemunhas:

Redigido por Angélica do Carmo Facco
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 045/2015

O MUNICÍPIO DE SERAFINA CORRÊA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ n_°
88 597 984/0001-80, com sede na Avenida 25 de Julho, 202, na cidade de Serafina °'' '
neste ato representado pelo Prefeito Municipal. Ademir Antonio Presotto, .® ^ Sb o n°
SOLUÇÕES ELÉTRICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
14.475.262/0001-17, estabelecida na Rua Silva Jardim, n° 853, ò
neste ato, representada pelo Sr. FIávio Defendi, e doravante denominada CONTRATADA, firmam o
presente ADITIVO, nos termos a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO _

O presente Termo acresce ao referido Contrato Administrativo o aditamento na construção de
Pista de Atletismo com iluminação junto ao Módulo Esportivo
ioiranga Bairro Planalto, no Município de Serafina Corrêa, referente ao Objeto B, Sistema Eietr co oo
Módulo ' Esportivo, conforme planilhas anexas, elaborada e justificada pelo Departamento
Engenharia.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço contratado para o presente termo aditivo é de R$ 47.883,00 (quarenta e sete mil,
oitocentos e oitenta e três reais), equivalente a R$ 33.419,89 de material e R$ 14.463,11 de mao de
obra, na conformidade do orçamento apresentado pelo Departamento de . ,

Parágrafo único. O pagamento ocorrerá mediante apresentação da nota fiscal, vistada pe
fiscal do contrato e secretário responsável da pasta, após da vistoria da execução dos serviços
emissão de Laudo de Medição pelo Engenheiro da Prefeitura Municipal de Serafina Corrêa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O presente aditivo correrá pela seguinte dotação orçamentária:
Secretaria Municipal de Obras Públicas, Trânsito e Desenvolvimento urbano
25.752.0114.2024 - Implementação e Manutenção Iluminação Pública Municipal/Recur
44.90.51.00.00 - Obras e Instalações

CLÁUSULA QUARTA E DEMAIS

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original. /.j \ ac.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, em 02 (duas) vias de

igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas.
Serafina Corrêa, RS, 08 de abril de 2016

Ademir Antonio Presotto,

Prefeito Municipal
Contratante

Secretaria Municipal de Obras Públicas,
Trânsito e Desenvolvimento Urbano

Testemunhas;

FIávio Defendi

Soleng Soluções Elétricas Ltda
Contratada
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ESTE documento SE ENCONTRA
examinado e aprovado por

ADITIVO AO CONTRATO ADMimSTRATIVCrN'046/2015

O MUNICÍPIO DE SERAFINA CORRÊA/RS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
CNPJ sob o n" 88.597.984/0001-80, neste ato representado pelo Sr Francisco Bernardo Mezzo, Vice-
Prefeilo em exercício no cargo de Prefeito Municipal, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa TERRAPLENAGEM SALVADOR LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 01.169,906/0001-05, estabelecida na Rua Com. Seimidei, n 1043,
na cidade de Nova Prata. RS, neste ato, representada pelo Sr. Fábio Boff, doravante denominada
CONTRATADA, firmam o presente aditivo nos termos a seguir;

CLAÚSULA PRIMEIRA-DOS PRAZOS v ,
O prazo de execução dos serviços fica prorrogado por 236 (duzentos e trinta e seis) dias, a

contar de 07 de fevereiro de 2016, conforme solicitado pelo Fiscal do Contrato, e o previsto na
cláusula sexta do contrato original.

O  CLÁUSULA SEGUNDA-DA RATIFICAÇÃO . ..
Ficam ratificadas as demais cláusuias do Contrato Administrativo n° 046-2015, relativo ao

Edital de Licitação n° 080-2015, modalidade Tomada^de^Preços n® 014-2015, desde que não
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas)
vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas)
testemunhas.

Serafina Corrêa, RS, 05 de fevereiro de 2016

O

pMmomQ
Serafina Co^^. RS

Francisco Bernardo Mezzcmo,

Vice-Prefeito em exercício no cargo de
Prefeito Municipal

Contrante

^^^ardoMmomo
Vice-PrefaSo

ConSa - Rs

Secretário Municipal de Turismo, Juventude,
Esporte e Lazer

Fábio Boff

Terraplenagem Salvador Ltda
Contratada

Teafemunh^: ^

Redigido por Angélh IFaoco

Serafina Corrêa
viva com qualidade

PREFHTUHA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Avenida 2S de Julho, 202 - Caixa Postal 11 - CEP: 99250-000 - Serafina Corria - RS

Telefone/Fax: (5A) 34A4.1166 - CNPJ: a8.597.384/0<101-B0 - wwwíerafin8Correa.rs.3<w.br
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3?ESTE DOCUMENTO SE ENCONTRA
examinado EAPROVaSS POR
ESTA ■

EM
Assi

~ V i_ r\r ruj VnUU rl^■^^SES^RIA jurídica,

o

o

o MUNICÍPIO DE SERAFINA CORRÊA/RS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
CNPJ sob o n° 88.597.984/0001-80, neste ato representado pelo Sr Francisco Bernardo Mezzomo,
Vice-Prefeito em exercido no cargo de Prefeito Municipal, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa SOLENG SOLUÇÕES ELÉTRICAS LIDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 14.475.262/0001-17, estabelecida na Rua Silva Jardim, n" 853, na
cidade de Nova Bassano, RS, neste ato, representada pelo Sr. FIávio Defendi, doravante denominada
CONTRATADA, firmam o presente aditivo nos termos a seguir;

CLAÚSULA PRIMEIRA-DOS PRAZOS
O prazo de execução dos serviços fica prorrogado por 203 (duzentos e três) dias, a contar de

11 de março de 2016, conforme solicitado pelo Piscai do Contrato, e o previsto na cláusula sexta do
contrato originai.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato Administrativo n" 045-2015, relativo ao

Edital de Licitação n° 080-2015, modalidade Tomada de Preços n® 014-2015, desde que nâo
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas)
vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas)
testemunhas.

Serafina Corrêa, RS, OS de fevereiro de 2016

FríwdscoBeniordoMezzaffio
VioB-Prefaito

SMafina Cíxriâ ■ RS

Fra n ciscõj®0fh^(ídVlezzom O,
Vlcs-Prefeit^:^ e>tercício no cargo de

Prefeita Municipal
Contrante

Frúncj
Vice-i

Serafina Corrêa - RS
Secretário Municipal de Turismo, Juventude,

Esporte e Lazer

Defendi
Soleng SoluçõeSaétricas Ltda

Contratada

acco

Tesíémuritaas:

Redígioírpor Angél

Serafina Corrêa
viva com quaUdaae

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ SERAFINA CORRÊA - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Avenida 25 de Julho, 202 - Caixa Postal 11 - CEP: 99250.000 - Serafina CorrEa - RS
Telefone/Fax: (St) 3144.1166 - CNPJ: 88.597.984/0001-80 - wwwserafinacortea.rs.gov.lir
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Prefeitura Municioal H'» ""fÊRcSfelRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO W 045/2015

O município de SERAFINA CORRÊA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ n«
88.597.984/0001-80, com sede na Avenida 25 de Julho, 202, na cidade de Serafina Corrêa - RS,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Ademir Antonio Presotto, e a empresa SOLENG
SOLUÇÕES ELÉTRICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n
14.475.262/0001-17, estabelecida na Rua Silva Jardim, n° 853, na cidade de Nova Bassano, RS,
neste ato, representada pelo Sr. Fiávio Defendi, e doravante denominada CONTRATADA, firmam o
presente ADITIVO, nos termos a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REEQUlLÍBRíO ECQNÔMiCO-FINANCEIRO
O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo no valor contratado, visando a

manutenção da equação e do equilíbrio econômico-flnanceiro da proposta, objeto B, pertinente a
alteração dos insumos que compõem os itens 01, 08, 09, 10,11,13,14,16,19, 25,28, 29, 30, 37, 41,
45, 50, 52, 53, 55, 75, 91 pertences a Planilha Orçamentária Global - Obra.' Iluminação Pista Atlética,
da proposta de preços da empresa contratada, em conformidade com o inciso II, alínea "d" do art. 65
da Lei Federal n® 8.666/93, alterando-se assim, as Cláusulas Segunda - Do Preço e Forma de
Pagamento e Cláusula Décima Terceira — Da Dotação Orçamentária, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

Objeto B, Sistema Elétrico do Módulo Esportivo, preço total do presente termo é de R$
16.688,20 {dezesseis mil, seiscentos e oitenta e oito reais e vinte centavos), referente a material;

Parágrafo único: Gcms^em o presente Termo Aditivo, independente de transcrição, o pedido
de reequilíbrio econômico-financsiro da empresa, planilha orçamentária com base na Tabela SINAPI,
análise do pleito realizada pelo Departamento de Engenharia e a liberação de dotação orçamentária e
financeira.

O

O

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas resultantes do presente Termo Aditivo contratual correrão por conta da seguinte

dotação orçamerjlária:
Secretaria Muota^ de Turismo, Juventude, Esporte e Lazer
27.812.0217.'P03- Pista de Atletismo com Iluminação/Recurso Próprio
44.90.51 .OO.Op - ObÍBS e instalações

CLÁUí
Ficam

de Licitação i
o que ficou ci

E.

U
l

vias de igual\teor,
testemunhas.

Serafina

Preferojjgunicia
Serafina CSfSa • f^S.
CPF17495733

■/Memír Antonio Presotto
"refeito Municipal

'  vContrante

íorrê

LA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
alificadas as demais cláusulas do Contrato Administrativo n° 045/2015, relativo ao Edital
I® 080/2015, modalidade TOMADA DE PREÇOS n® 014/2015, desde que não contrariem
nvencidnado no presente Termo Aditivo,

r estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas)
Tiara que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas)

a, RS, 23 de fevereiro de 2016.

íib DefenCfi
Soleng Soluções Elétricas Ltda

Contratada

Red igid£L|22t^gélica Facco

Serafina Corrêa
viva com quoildaae

PREFEITURA MUMICIPAL DE SERAFINA CORRÊA - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Avenida 25 de Julho, 202 - Caixa Postal 11 - CEP: 99250-000 - Serafira Conrêa - RS
Telefone/Fax; (54] 3444.1166- CNPJ: 82.597.984/0001-80 - www.serafinaconea.rigov.hr
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APOSULAMENTO AO 2® TER^O ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 045/2015

O município de SERAFINA CORRÊA/RS, pessoa jurídica de direito público. Inscrita no
CNPJ sob o n° 88.597.984/0001-80, rtesíe ato representado pelo Sr Francisco Bernardo Mezzomo.
Vice-Prefeito em exercício no cargo de Prefeito Municipal, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, firma o presente aposíilamento nos termos a seguir; ,

CLAÚSULA PRIMEIRA-DOS PRAZOS
ONDE SE LÊ - O prazo de execução dos serviços fica prorrogado por 203 (duzentos e três)

dias. a contar de 11 de março de 2016, conforme solicitado pelo Fiscal do Contrato, e o previsto na
cláusula sexta do contrato original.

LEIA-SE - O prazo de vigência contratual fica prorrogado por 203 (duzentos e três) dias. a
contar de 11 de março de 2016, conforme solicitado pelo Fiscal do Contrato, e o previsto na cláusula
sexta do contrato originai.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato Administrativo n° 045-2015, relativo ao

Edital de Licitação n° 080-2015, modalidade Tomada de Preços n® 014-2015, desde que não
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas)
vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas)
testemunhas.Serafina Corrêa, RS, 09 d^arço

Serafins Cofiêa-RS

Francisco Bernardo Mezzomo,

Vice-Prefeito em exercício no cargo de
Prefeito Municipal

Contrante

Serafina Corrêa
vivo com (juaíldaOe

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAHNA CORRÊA - ESTADO DO RIO 6RAN0E DO SUL

Avenida 25 de Julho. 202 - Caixa Postai 11 - CEP: 99250-000 - Serafina Corrêa - RS

Telefone/Fax; (5413444.1166 - CNPJ; 88.597984y00ai-80 - wwwjcrafinacorfeajs.gov.br
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QM ; AL
(Wrtu-. Mirtri»». ç^êS» termo aditivo ao contrato ADMINT

o MUNICÍPIO DE SERAFINA CORRÊA, Pessoa Jurídica de Direito Pública Interno, CNPJ n.°
88.597.984/0001-80, com sede na Avenida 25 de Julho. 202, na cidade de Serafins Corrêa - RS,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Ademir Antonio Presotto, e a empresa SOLENG
SOLUÇÕES ELÉTRICAS LIDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°
14.475.262/0001-17, estabelecida na Rua Silva Jardim, n" 853, na cidade de Nova Bassano, RS,
neste ato, representada pelo Sr. Fiávio Defendi, e doravante denominada CONTRATADA, firmam o
presente ADITIVO, nos termos a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo acresce ao referido Contrato Administrativo o aditamento na construção de

Pista de Atletismo com Iluminação junto ao Módulo Esportivo Lauridno Cadore, localizado na Rua
Ipiranga, Bairro Planalto, no Município de Serafina Corrêa, referente ao Objeto B, Sistema Elétrico do
Módulo Esportivo, conforme planilhas anexas, elaborada a justificada pelo Departamento de
Engenharia.O

~o

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
O preço contratado para o presente termo aditivo é de R$ 47.883,00 (quarenta e sete mil,

oitocentos e oitenta e três reais), equivalente a R$ 33.419,89 de matéria! e R$ 14.463,11 de mão de
obra, na conformidade do orçamento apresentado pelo Departamento de Engenharia.

Parágrafo único. O pagamento ocorrerá mediante apresentação da nota fiscal, vistada pelo
fiscal do contrato e secretário responsável da pasta, após da vistoria da execução dos serviços e
emissão de Laudo de Medição pelo Engenheiro da Prefeitura Municipal de Serafina Corrêa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇ^ ORÇAMENTÁRIA
O presente aditivo correrá pela segujpte dotação orramentária:
Secretaria Municipal de Obras Públicas, Trânsito desenvolvimento urbano
25.752.0114,2024 - Implementação e Manutençãp Iluminação Pública Municipal/Recurso CIP
44.90.51.00.00 - Obras e Instalações

Secretaria
Trânsito

Testemunífes:

CLÁUS^A QUARTÍt E DEMAIS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas dq contrato origir
E por estarem Justas e contratadas, âs partes aspinam o prese

igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas.
Serafina Corrêa, RS, 08 ^e-Bünrjle 2M6

™feitoMiiríkiDaiíi

CPF17495733004
Ademir Antonio Presotto,
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ATA DE INSTALAÇÃO E DELIBERAÇÃO

Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, às nove horas e trinta

minutos, na Sala de Sindicâncias e de Processos Administrativos, junto ao prédio-sede do

Centro Administrativo Municipal de Serafma Corrêa, sito à Avenida Vinte e Cinco de Julho,

n^ 202, nesta cidade, presentes os membros da Comissão Permanente de Sindicâncias,

designada pelo Decreto Municipal n^ 528/2018, publicado em 07 de março de 2018, tiveram

início os trabalhos relacionados com os fatos aludidos na Portaria n? 1240/2018, de 09 de

novembro de 2018, recebida em 12 de novembro de 2018, que instaurou o Processo

Administrativo Especial n^ 040/2018, deliberando-se, preliminarmente:

I - Proceder à autuação das peças;

II - Convocar a denunciante, citar o Representante Legal da Empresa Soleng Soluções

Elétricas LTDA, ora interessada e demais pessoas que se fizerem necessárias para a resolução

do caso;

III - Solicitar toda a documentação pertinentes para a elucidação dos fatos;

IV - Requisitar demais provas que entender cabíveis;

V - Elaborar o Relatório Final.

Serafma Corrêa/RS, 13 de novembro de 2018.
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COI:
Cafoline Presotto Franciosi

Presidente da Comissão

l&ilaíle^anz^nVin
Secretária da Comissão

- ■ fl2*1 jVuuüunêR IM
btela Maris Nodari

Membro da Comissão
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"■ 3.%
Rubrica

TERMO DE AUTUAÇAO

Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, às nove horas e trinta

minutos, na Sala de Sindicâncias e de Processos Administrativos, junto ao prédio-sede do
Centro Administrativo Municipal de Serafina Corrêa, sito à Avenida Vinte e Cinco de Julho,
n- 202, nesta cidade, presentes os membros da Comissão Permanente de Sindicâncias,
designada pelo Decreto Municipal n^ 528/2018, publicado em 07 de março de 2018, com a
finalidade de apurar a responsabilização e o ressarcimento aos cofres públicos em virtude dos
problemas nas estruturas metálicas (cantoneiras) de sustentação dos reatores, objeto do
contrato administrativo n- 045/2015, Edital de Licitação n- 080-2015, Tomada de Preços n-

014-2015 e as implicações cabíveis, fatos estes atribuídos à Empresa SOLENG SOLUÇÕES
ELÉTRICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n^ 14.475.262/0001-17, estabelecida na Rua Silva

Jardim, n^ 853, na cidade de Nova Bassano/RS e que serão tratados no Processo
Administrativo Especial n^ 040/2018, do qual procedemos à AUTUAÇÃO, constando com
24 (vinte e quatro) páginas, numeradas e rubricadas, do que, para constar, lavrei o presente
Termo, que vai assinado por mim e pelos membros da Comissão.

Serafina Corrêa/RS, 13 de novembro de 2018.

C^oline Presotto Franciosi
■  ' Presidente da Comissão

/O
«idnanêlLatízarin Fin

Secretária da Comissão

StelaiMaris Nodari
Membro da Comissão
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F). Rubrica

Ilustríssimo (a) Senhor (a):
Representante Legal da Empresa
SOLENG SOLUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.
Rua Silva Jardim, n° 853

Nova Bassano/RS

CEP.: 95340-000

MANDADO DE CITAÇÃO

A Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar
e Especial, nos autos do Processo Administrativo Especial 040/2018, instaurado pela
Portaria de n^ 1240/2018, de 09 de novembro de 2018, atendendo ao disposto na Lei Municipal
n^ 2.194/2005 e o artigo 59, LIV e LV da Constituição Federal CITA Vossa Senhoria, para
comparecer à Sala de Sindicância e Processos Administrativos, junto ao prédio-sede do Centro
Administrativo Municipal de Serafma Corrêa, no dia 30 de novembro de 2018, às 09 h, a fim
de tomar conhecimento da oitiva da senhora Fernanda Tapparo Pedot, Secretária
Municipal de Cultura e de Turismo, Juventude, Esporte e Lazer, ora denunciante, bem como
às 09h30min, para prestar depoimento pessoal sobre os fatos narrados no Memorando
Interno n^ 058/2018, expedido pela Secretaria Municipal de Turismo, Juventude, Esporte e
Lazer, demais documentos apensados e na Portaria, ante referida, cujas cópias vão anexas ao
presente, fazendo parte integrante para todos os efeitos legais.

Após a realização da oitiva, será concedido o prazo de 03 (três) dias, para
oferecer alegações escritas, requerer provas e arrolar testemunhas, até o máximo de 05
(cinco), conforme disposto no Art. 172 da Lei Municipal n^ 2.248/2006.

Intimamos, também, de que o processo continuará independentemente do
seu comparecimento, confoime o disposto no Art. 26, inciso V da Lei Federal n^ 9.784/1999.

Outrossim, na qualidade de interessado (a), Vossa Senhoria poderá, se assim o
desejar, fazer-se assistir por advogado legalmente constituído.

Serafma Corrêa/RS, 13 de novembro de 2018.

^  IM' 4-' - o

CaFoline Presoíto Franciosi
ii

^..Presidente da Comissão

Tomei conhecimento. . . ^ 'y

.1

í>

Recebi cópia do inteiro teor deste.
Em / /2018. Hora:,..........
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À Senhora

FERNANDA TAPPARO PEDOT

Secretária Municipal de Cultura
Secretária Municipal de Turismo, Juventude, Esporte e Lazer
Prefeitura Municipal de Serafina Corrêa/ RS.

MANDADO DE CONVOCAÇÃO DA DENUNCIANTE

A Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar

e Especial, nos autos do Processo Administrativo Especial n^ 040/2018, instaurado pela

Portaria de nS 1240/2018, de 09 de novembro de 2018, atendendo ao disposto na Lei Municipal

n^ 2.194/2005 e o artigo 5^, LIV e LV da Constituição Federal, CONVOCA Vossa Senhoria,

para comparecer à Sala de Sindicância e de Processo Administrativo, sala de n^ 101, junto ao

prédio-sede do Centro Administrativo Municipal de Serafina Corrêa/RS, no dia 30/11/2018,

às 09 horas, a fim de se manifestar a respeito dos fatos narrados no Memorando Interno nS

058/2018, expedido pela Secretaria Municipal de Turismo, Juventude, Esporte e Lazer, demais

documentos apensados e na Portaria, ante referida, cuja cópia vai anexa ao presente, da qual

faz parte integrante para iodos os efeitos legais.

Serafina Corrêa/RS, 13 de novembro de 2018.

(/'
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C-^oline Presotto Franciosi
Presidente da Comissão

Tomei conhecimento.

Recebi cópia do inteiro teor deste.
EmJ-^/iá 72018. Hora:
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